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Lei Municipal n° 2.061, de 20 de agosto de 2020.

“Autoriza
Municipal ao HOSPITAL SÃO VICENTE DE 
TURMALINA e contem outras disposições”

a cessflo de Servidor Público

^ •p™u • *
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Parágrafo Único

Art. 2°. A cessão visa atender a necessidade expressa pelo Hospital São Vicente de Turmalina 
em atendimento aos casos suspeitos e/ou confirmados de Coronavírus, cm decorrência do 
surto epidemic lógico do Coronavírus (COVID 19).

An.3!\ A cessão terá vigência até a data de 30 de outubro de 2020, ficando autorizada sua 
prorrogação mediante termo aditivo.

Art- 4°- Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Turmalina, 20 de agosto de 2020.
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Prefeito Municipal


